
Aviso de

CONTRATAÇÃ
DIRETA

toola Do24

CoNTRATANTE (UASG)
CENTRO DE TNTELTGÊNCIA DA MARTNH A (714OOO)

OBJETO
Contratação de empresa especializada em prestar o serviço de
fornecimento de conexão (link) de internet dedicada, via fibra óptica,
com fornecimento de equipamentos, materiais e serviços, para
suprir as necessidades de conectividade e comunicação de dados
do Centro de lnteligência da Marinha, conforme condiçÕes e
exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (ANUAL)
RS 12.000,00

DATA DA SESSÃO
De LL tP§-J2024

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08.00h ate 18:00h

CRITERIO DE JULGAMENTO:
Menor preço
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cENTRo rnreueÊrucn DA MARTNHA

Avrso DE coNrRArAçÃo otnere pr!u\!zoz+

( P rocess o Ad m i n i st rat i vo n. " 6127 2.OOO999 I 2024-67 |

Torna-se público que o Centro de lnteligência da Marinha, sediado na Esplanada

dos Ministérios - s/n - bloco n, Edifício anexo,4" andar -Zona Central - Brasília - DF -
cep: 70.055-900, por meio do Departamento de Administração, realizará Dispensa

Eletrônica com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II,

nos termos da Lei ne 14.133, de le de abril de 202t, da lnstrução Normativa SEGES/ME

ne 67/202t e demais legislação aplicável.

Data da sessão: L b log l2<
Horário da Fase de tances: 8:00 às 18:00h

Li nk: www.gov. br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO OrnerA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa

para contratação de empresa especializada em prestar o serviço de fornecimento de

conexão (link) de internet dedicada, via fibra óptica, com fornecimento de

equipamentos, materiais e serviços, para suprir as necessidades de conectividade e

comunicação de dados do Centro de Inteligência da Marinha, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus

anexos.

1.1.L.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em

quantos forem de seu interesse.

L.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do

objeto.

2. pARTrCrpAçÃO NA DISPENSA ErETRÔNICA.

2.L. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema

de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras

do Governo Federal - Compras.gov.br, disponível no Porta! de Compras do Governo

Federa l, no endereço eletrôn ico www. gov. b r/com p ras.

2.t.L. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional

de Contratacões Públicas - PNCP. e encaminhado automaticamente aos fornecedores
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registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaí por mensagem

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.L.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo

Compras.gov.br.

2.L.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.L. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s)anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasi! com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercia!,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de Iicitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei

ng 6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica QUê, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes

do mesmo grupo econômico;
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2.2.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão ne 74612OL4-TCU-Plenário); e

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei ne 14.133, de 2021.

2.3.t. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.e 11.488. de 15 de iunho de

2007.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1e do art. 9s da Lei n.q 14.L33. de 2021.

3. TNGRESSO NA DISPENSA ELETRôNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA TNICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço

ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.L. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior
ao previsto para contratação.

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou

o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto;
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3.4.L. A proposta deverá conter declaração de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a L2O (cento e vinte) dias, a

contar da data de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da próposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes

declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne

8.2L319L.

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artieo 7", XXX|ll, da Constituicão;

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiso 16 da

Lei ne 14.133. de 202L.
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3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar

ne 123, de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42a49, observado o disposto nos §§ 1e ao 3q do art.4s, da Lei n.e 14.133,

de 2021.

4. FASE DE TANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de Iances

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.L. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.t. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado

e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários"

para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

que cobrir a melhor oferta é de RS 0,10 (dez centavos).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for

recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do

valor do menor Iance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do

fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo

sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.L. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
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s. JULGAMENTO E ACETTAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.L.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a
contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica,
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos

complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro Iugar atende às condições de

participação no certame, conforme previsto no art. L4 da Lei ne L4.t3312027,

legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.L. SICAF;

5.4.2. Cadastro Naciona! de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Gera! da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3. Cadastro Naciona! de Empresas Punidas CNEP, mantido pela

Controladoria-Gera! da União

(https ://www. porta ltra nspa rencia.gov. br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sócio

n" 8.429, de 1992.

majoritário, por força da vedação de e trata o artigo 12 da Lei
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5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/20L8,

art.29, caput)

5.6.L. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (lN ns 3l2OL8, art. 29, §1e).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma

eventual desclassificação. (lN ne 3/20t8, art. 29, §2s).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado

inabilitado, por falta de condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta

classificada em primeiro Iugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação

Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contivervícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou

em seus anexos;

5.8.3. não for apresentada no tempo estipulado pelo Pregoeiro;

5.8.4. apresentar preços inexequíveis;

5.8.5. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

5.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequíve! a

proposta de preços ou menor lance que:

5.9.L. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente

preços globa! ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda

que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta - Lêi no 14.'133/21 e lN SEGES/ME no 67DO21
Veísão: agosto/2023
Aprovado pêla Secretaria de Gestâo.
ldentidade visual pela Sêcetaria dê GêstÊio (vêrsáo âgosto/2023)

Página 9116



Avlso DE coNTRATAÇÃo DIRETA N"@zoz+.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não consütuem moüvo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas;

5.tl.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,

quando não cabível esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço

ou da área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou !ance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.

62a70 da Lei ne 14.133, de2O2Í., constam do Termo de Referência e serão solicitados

do fornecedor mais bem classificado na fase de Iances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos

documentos por ele abrangidos.

6.2.L. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,

ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de

documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 3 horas, sob pena de

inabilitação. (art. L9. § 3s. da lN Seges/ME ne 67. de 2021).
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6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digita!.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuiçôes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso

de Contratação Direta.

7.2.t. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
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da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo

eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.L. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei ng 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso

de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artieos 137 e 138 da Lei ne 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artisos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAçôES e SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ne 14.133. de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.L.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação direta sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução

do contrato;
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8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.L.L2. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns L2.846, de Ls de aeosto

de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de LO% ldez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens

8.1.1a 8.L.L2;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.L.7 deste Aviso de Contratação Direta,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.L.L2, bem como nos demais casos

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante
(art. 156. §9e)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art, 156, §7e).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo

de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamentô eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, a!ém da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. L56, §8e).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. L58 da Lei ne 14.L33, de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19):

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.L33. de 2021.

ou em outras Ieis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de le de asosto de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

8.L7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161.)

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei ne 14.133, de 2021.

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso.

9. DAS DTSPOSTçõES GERATS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(proced i mento fracassado), a Administração poderá :
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9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.L.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será

operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.L.2 também poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia úti! subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
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9.1L. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

9.12.L.ANEXO ! - Termo de Referência;

9.L2.2.ANEXO Il- Documentação exigida para habilitação;

9.72.3.ANEXO lll- Modelo de Termo de Vistoria; e

9.L2.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato.

AUTORIZO:

Brasítia, DF, em .J.i".. ae ......4.6p.r.I.p.......... de 2024.

LEONARDO BARBOSA DA SILVA

Capitão de Fragata (!M)

Ordenador de Despesas
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Informações Básicas

Número do
artefato

tBt2024

Status

PUBLICADO

Outras informações

Termo de Referência IBl2024

Termo de Referência 1'BlzO24

Atualizado em

241071202411:19 (v
1.1)

UASG

7I4OOO-GABINETE DO MINISTRO DA
MARINHA-09

Editado por

WALTER BITTENCOURT
JUNIOR

Categoria

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços

de TIC

Conexão (link) de lnternet com 5
(cinco) endereços de lP Íixos e

com velocidades de 100
(cem) Mbps (mega bits por
segundo)'Tull duplex" com

possibilidade de melhorias na
qualidade e velocidade ("upgrade),

circuitos dedicados e

Número da
Contratação

Processo

Administrativo

61272.000999t2024-67

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n" 74.733, de 7o de abril de 2027

sERvrÇos sEM DEDtcAçÃo EXaLUSwA DE MÃO DE OBRA

CENTRO DE INTELIGÊNCIA DA MARINHA

(Processo Ad ministrativo n" 6127 2.000999 12024-67)

1. CONDIÇõeS Cennrs DA CONTRATAçÃO

L.L. Contratação de empresa especializada em prestar o serviço de fornecimento de conexão (link)
de internet dedicada, via fibra óptica, com fornecimento de equipamentos, materiais e serviços, para

suprir as necessidades de conectividade e comunicação de dados do Centro de lnteligência da
Marinha, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas nêste
instrumento.

VALOR
ESTIMADO

ANUAL

L 26484 L 12.000,00

Câmra Nacional de Modelos de Licitações e Conratos da Consultoria-Geral da Uniâo
Atualiação: Deambro/2023
Temo de RefeÉncia - Contratação DiEta
Aprcvado pela Semtaria de Gestão.
Iâ^-Ilr-à^.,1-,,-l ^^I- c^,*i-*- ,^ 

^Érã^

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE

MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
ESTIMADO

MENSAL

MBPS 1.000,00

1de28
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de comunicação de
dados 24 (vinte e quatro) horas por

dia, 7 (sete) dias por semana,
condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste
Termo de ReÍerência e seus

anexos.

X.3. O ptazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e LO7 da Lei no

L4.L331202L.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que trata-se de serviço essencial

por exigência , sendo a vigência plurianual mais vantajosa legal considerando que o serviço é
frequentemente requerido e o contrato continuado reduzirâ o volume de trabalho e o tempo

necessário de nova contratação podendo os recursos serem realocados para outras atividades

importiantes.

L.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.L. A presente contratação justifica-se pelo fato do Centro de lnteligência da Marinha (ClM), no

cumprimento de sua missão institucional, utiliza dados, tais como estudos acadêmicos e imagens

de sistemas de georeferenciamento, obtidos em fontes abertas, na elaboração de relatórios,

apreciações e análises. Estes dados já foram incorporados à rotina de trabalho do órgão,

notadamente na composição e elaboração de processos administrativos, documentos eletrônicos,

na análise de dados, no processamento de informações e outros documentos afins. A presente

aquisição propõe-se, em síntese:

a) A manutenção da capacidade deste Centro em cumprir o preconizado a Estratégia Nacional de

Inteligência - ENINT (Decreto 8.793 de 30 de junho de 2016) concomitante com a Política Nacional

de lnteligência de Segurança Pública (Decreto LO.777 de 26 de agosto de 2O2L), naquilo que se

refere aos aspectos administrativos e operacionais que, de forma direta ou indireta, necessitam dos

recursos e/ou serviços da área da Tecnologia da lnformação; e

b) Atender o disposto no Art. 90 lN No 1, DE 27 DE MAIO DE 2O2O do Gabinete de Segurança
lnstitucional da Presidência da República:

Art. 90 É obrigatório a todos os órgãos e as entidades da administração pública federal
possuir uma Política de Segurança da lnformação, implementada a partir da formalização e

aprovação por parte da autoridade máxima da instituição, com o objetivo de estabelecer
diretrizes, responsabilidades, competências e subsídios para a gestão da segurança da
informação.

2.2. Nesse sentido, é importante destacar que o serviço de conexão com a internet seja capaz,

segura e estável, objetivando a celeridade nos trabalhos realizados pelo Centro.

2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se melhor pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de ReÍerência.
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2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Alocação de Recursos, Ano 2024,
conforme consta das inÍormações básicas deste termo de referência.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. Atendendo o art. 50 da Lei L4.L3312O21, o serviço solicitado destina-se a suprir as demandas
do órgão para com seus servidores quanto à implementação, acompanhamento e execução das
ações da entidade por necessidade do serviço, aperfeiçoamento profissional e para fins
educacionais. O objeto incorpora-se em um só grupo para a obtenção de preços mais vantajosos
para a Administração Pública, em razão da economicidade de escala, eficiência e racionalização de
custos.

3.2. Os serviços ora pretendidos enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns de uso
geral, conforme art. 60, Xlllda Lei L4.LM|ÀOZL.

3.3 No que diz respeito aos critérios de sustentabilidade ambiental, a contratação ora
pretendida contribui na priorização da adoção de documentos na forma eletrônica, reduzindo cópias
e impressões em papel e utilizando sottwares e/ou aplicativos para os serviços contratados, nos
quais os documentos serão gerados e mantidos em sua forma digital com recursos tecnológicos de
segurança da informação (art. L44 da Lei no L4.L3312O21). Segundo o TCU, licitações sustentáveis
visam, além de outros aspectos, o desenvolvimento regional e equidade social, benefícios à
saúde pública e redução dos impactos ambientais, comércio justo, novos negócios e incentivo a
micro e pequenas empresas. Assim, a administração privilegiará, na presente aquisição, a adoção
da proposta mais vantajosa dentre aquelas que cumpram os padrões de qualidade socioambiental,
quando aplicáveis.

3.4. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.L.L. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos
resíduos da construção civil estabelecidos na Lei no 12.305, de 2010 - Política Nacional de
Resíduos Sólidos, artigos 30 e 10o da Resolução no 307, de OS|O7l2OO2, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA, e lnstrução Normativa SLTI/MPOG no 1, de LglOLlzOLO.

lndicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação, a solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em
equipamentos que utilizem padrões vigentes no mercado e marcas líderes na sua área, propiciando

a segurança dos dados. Todos os equipamentos, cabos, conversores e terminais de conexão
deverão possuir homologação e/ ou certificação da Agência Nacional de Telecomunicações
(ANATEL).

Da vedação de utilização de marcalproduto na execução do seruiço
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4.3. lndependente da marca, ou modelo, é vedado na execução deste serviço o uso de

qualquer equipamento eletrônico, cabo, conversor de Íibra ótica ou terminal de conexão não

homologado pela ANATEL.

Da subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no L4.Lg:3,

de 2O2L, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda à sexta-Íeira, das 10h00 horas às 1-6h00 horas. O Anexo I deste Termo apresenta o

"Modelo de Termo de Vistoria" e o "Modelo de Declaração de Dispensa de Vistoria".

4.8. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá:

4.8.L. Agendar, com no mínimo 72 horas de antecedência, o Gestor do Contrato, através do

telefone (61) 3249-1247, a data e o horário da vistoria;

4.8.2. Comunicar, com no mínimo 48 horas de antecedência, o Gestor do Contrato, através de e-

mail previamente combinado, os nomes e os documentos de identificação dos funcionários que irão

rcalizar a vistoria; e

4.8.3. Na data e no horário agendados, os funcionários deverão estar estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.9. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar em mãos a "Declaração

de Dispensa de Vistoria, conforme Anexo I deste Termo, devidamente assinada por seu

responsáveltécnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.10. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. tnício da execução do objeto: Até 2 (dois) dias úteis da assinatura do contrato ou instrumento

hábil e o término da execução não poderá exceder a 05 (cinco) dias uteis após a data do início da
execução do objeto.

5.2. Descrição do realização dos serviços:

5.2.L. Cronograma de realização dos serviços
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- D+1- Visita para o delineamento da instalação do cabeamento estruturado (passagem/instalação
do cabo de Fibra Ótica);

- D+2 - lnspeção dos compartimentos onde será instalado o Rack do DIO (distribuidor interno
ótico), o rotador e os conversores;

- D+2- lnstalação do cabeamento estruturado de Fibra Ótica;

- D+3 - lnstalação do Rack e dos ativos de TIC utilizados;

- D+3 - Configuração dos ativos de TIC; e

- D+4 - Teste e homologação da conexão e da qualidade dos serviços de internet contratados.

Obs: Onde "D" representa o dia da assinatura do contrato.

5.3. Local e horário da prestação dos serviços

5.3.1. Os serviços de instalação da infraestrutura de rede, instalação e fixação dos ativos de
TIC e as configurações necessárias serão prestados no seguinte endereço: Centro de
lnteligência da Marinha, situada na Esplanada dos Ministérios - S/N - Bloco N, Edifício Anexo, 4o

andar - Zona Central - Brasília - DF - CEP: 70.055-900.

5.3.2. Os seruiços supracitados serão prestados no seguinte horário: de segunda a sexta-feira,
das 09h00 as 12h; e das 13h as 16h.

5.3.3. A CONTRATADA deverá oferecer os serviços de suporte e assistência técnica na
modalidade 24 (vinte e quatro) horas por 7 (sete) dias por semana através de e-mail, telefone ou
pessoalmente (on-site), em português.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.L. Com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, encaminhar por e-mail ao Gestor do
Contrato, os nomes e cópia dos documentos de identificação dos Íuncionários que irão adentrar nas
instalações do Centro de lnteligência da Marinha;

5.4.2. Com 24 (vinte quatro) horas de antecedência, encaminhar por e-mail ao Gestor do Contrato,
documento com as tarefas que serão realizadas e o equipamentos que serão utilizados;

5.4.3. No dia visita, deverão realizar a identificação na Portaria do Anexo do Comando do 70 Distrito
Naval e realizar a veriÍicação pessoal e de equipamentos na portaria do Centro; e

5.4.4. Ao término das atividades programadas, os funcionários deverão informar ao Gestor do
Contrato quais as etapas cumpridas e quais as que serão realizadas nos dias vindouros.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços contratados, a empresa Contratada deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

lnformações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
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S.6.i-. Os serviços deverão ser fornecidos dentro do mais elevado padrão de eficiência e eÍicácia,

isentando-se dos serviços prestados por terceiros que venham a intervir no seu fornecimento;

5.6.2. O serviço a ser prestado será de fornecimento de acesso dedicado à lnternet, de velocidade

fixa, bidirecional, síncrono, simétrico e permanente, com largura mínima de banda de no mínimo

100 Mbps Full-Duplex , sem limite de franquia e sem a utilização de Trunking, por qualquer

motivaÇão;

5.6.3. O serviço de internet deverá operar nas faixas de velocidade contratadas, de maneira

ininterrupta;

5.6.4. A rede não poderá ser dependente de outra rede lógica;

5.6.5. Deverá haver garantia de que os lP fixos não estejam em blocklists e, caso

entrem oportunamente, deverão ser fornecidos novos IP em até 12horas, sem quaisquer ônus;

5.6.6. Os equipamentos que proverão a conexão, incluindo roteadores e acessórios, deverão ser

cedidos em regime de comodato, sem quaisquer ônus, de modo a garantir a conexão do cabo ao

equipamento da infraestrutura de rede;

5.6.7. O serviço deverá operar com segurança, qualidade do serviço e suporte técnico de 24 (vinte

e quaüo) horas por dia, 7 (sete) dias por semana;

5.6.8. Em caso e pane, deverá ser providenciada a detecção do problema e a reativação ou reparo

no prazo máximo de até 04 (quatro) horas a qualquer dia. Caso seja necessária a troca de algum

equipamento ou manutenção no cabo até o local instalado, o ptazo de conclusão será de até 08

(oito) horas em dias úteis e 48 (quarenta e oito) horas no caso de finais de semana;

5.6.9. Uma vez que tenha sido identificado alguma falha na prestação do Serviço, deverá ser

concedido desconto sobre a parcela fixa do preço;

5.6.i-0. tncluem-se como falhas, conforme regulamentação da ANATEL, os defeitos e instabilidades

na rede, os defeitos verificados no circuito de acesso, o desempenho abaixo do estabelecido dentro

da rede devidamente comprovado pelos técnicos de manutenção;

5,6.11. Havendo paralisação por mais de 24h, deverá ser fornecido desconto proporcional na fatura
do mês seguinte, calculado da seguinte forma: Vd = T xP I L44A, onde:

P = Preço da assinatura do serviço

T = Número de períodos de 30 (trinta) minutos de interrupção

Vd = Valor do desconto em R$ (reais)

5.6.L2. Para efeitos de descontos, o período mínimo de Íalha a ser considerado é de 30 (trinta)

minutos consecutivos. Os períodos adicionais, ainda que fração de 30 (úinta) minutos serão
considerados como períodos inteiros de 30 (trinta) minutos;

5.6.13. Deverá ser garantido um nível mínimo de desempenho especificado de SLA acima de 980/o

UpTime, expresso por meio dos Parâmetros e respectivos Valores-objetivo, considerando a
Latência média < 30ms, a Perda de Pacotes Máxima < 2.Oo/o e a Disponibilidade > 98o/oi

EspeciÍicação da garantia do serviço (art. 40, §1o, inciso lll, da Lei no 14.133, de 2O21.)

5.7. O ptazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de

setembro de L990 (Código de Defesa do Consumidor).

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e ConÍatos da Coosultoria4eml da União

Àtualiação: Deambro,/2023
Temo de Referência - ConraE$o Direta
Aprcvado pela Sffitaria de Gstão.
Tá^-dr.i^.'i.".1 Á^1. Câ-r^hi. i^ C^..Â^

6de28



uAsG 714000 Termo de Referência 18n024

5.7.1 O ptazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo L2 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

Procedimentos de transição e Íinalização do contrato

5.8. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:

a) A Contratada ao final do contrato deverá retirar os ativos e equipamentos utilizados na
infraestrutura de rede utilizada na conexão;

b) Os cabos de fibra ótica deverão ser mantidos em perfeito estado e em consonância com
a documentação do cabeamento estruturado;

c) Realizar a devolução de recursos, inclusive cartões de acesso às instalações da
CONTRATANTE, revogação de perfis de acesso, a eliminação de caixas postais, dentre
outras, conforme o disposto no art. 35 da lN ME OL|ZOL9;

c) Todo conhecimento adquirido ou desenvolvido, bem como toda inÍormação
produzida e/ou utilizada para a execução dos projetos e serviços contratados deverão
ser disponibilizados à CONTRATANTE ou empresa por ela designada em até 30 dias
corridos após o encerramento do contrato;

d) A empresa CONTRATADA deverá entregar o Plano de Transição, no ptazo de 60 dias
corridos antes do encerramento do contrato, para a transferência integral e irrestrita dos
conhecimentos e das competências necessárias e suficientes para promover a continuidade
dos serviços. A CONTRATANTE poderá estabelecer prazo inferior caso haja rescisão
contratual;

e) A data de início de execução do plano de transição será determinada pela
CONTRATANTE e a sua duração não poderá ultrapassar 30 dias corridos; e

f) O plano de transição deverá tratar, no mínimo, dos seguintes tópicos:

- profissionais envolvidos,

- papéis e responsabilidades,

- cronograma do repasse de conhecimento contendo as etapas e atividades com suas
respectivas datas de início e término,

- os produtos gerados,

- os recursos envolvidos e os marcos intermediários,

- relação das ordens de serviço por ventura canceladas em razáo do encerramento do
contrato,

- relatório detalhado da parte dos serviços executados, e a relação de documentos e

artefatos produzidos durante a execução contratual.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.L33, de 2O2L, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcia!.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no L4.L33, de 2O2L, art. LL7, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto no LL.246, de 2022, art.22,Vl).

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2O2L, art. LL7, §1o e
Decreto no LL.246, de2022, art.22,11).

6.9. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto no LL.246, de 2022, art.22,lll).

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no LL.246, de 2022, aft.22,1V).

6.11-. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no

LL.246, de 2022, art.22,Y).

6.L2. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto no LL.246, de 2022, arl.22,Vll).

Fiscal ização Ad m in istrativa
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6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art. 23,1 e ll, do Decreto no tL.246, de 2022)

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no LL.246, de 2022, art.
23, tV).

Gestor do Contrato

6.L5. O gestor do contrato coordenarâ a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto no LL.246, de 2022, art. 21, lV).

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de

2022, art.2L,ll).

6.L7. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de
2022, alt.2L,lll).

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratua!, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto no L7.246, de 2022, art. 21, Vlll).

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. L58 da Lei no 14.133, de 2O2L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto no LL.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no LL.246, de 2022, art. 21, Vl).

6.2L. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
Íiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7.L. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (lMR),

conforme previsto na tabela abaixo:

tNDtcADOR DE ATRASO NA ENTREGA (tAE)

Tópico Medir o tempo de atraso na entrega dos seruiços consfanÍes nas Ordem

de Seruiço.

Meh a cumprir IAE=0 A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e

seruiços consfanÍes nas Ordens de Seruiço dentro da
prazo previsto.

lnstrumento de medição Ordem de Seruiço (OS), Termo de Recebimento Provisóio e Definitivo.

Forma de
acompanhamento

A avaliação será realizada por meio da veificação da data de emissão
da Ordem de Seruiço (OS) e a da data de recebimento provisório da

emrssão dos certificados.

Pertodicidade por Ordem de Seruiço (OS)

Mecanismo de
Cálculo (méffica)

TEX=(DEE-DDE)

Onde:

TEX = Tempo de execução (quantidade de dias entre o envio da OS e o
recebimento provisóio).

DDE = Data definida para emissão dos ceftificados constante na Ordem
de Serviço (OS).

DEE = Data efetiva da emissão dos certificados.

Faixas de ajuste
no pagamento e

Sanções

Para valores rguar.s ou inferiores a 0 (zero) - Pagamento integralda OS;

De 1 a 15 (dias de atraso) - G/osa de 5% sobre o valor da OS.

De 16 a 20 (dias de atraso) - G/osa de 10% sobre o valor da OS.

De 21 a 30 (dias de atraso) - G/osa de 15% sobre o valor da OS;

Acima de 30 (dias de atraso) - Sení aplicada a multa de 3% sobre o
valor do Contrato, sem prejuízo da glosa anteior.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Cotrtrat6 da Consultoria-Geral da União
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7.1,1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1.não produzir os resultados acordados;

Câmra Nacional de Model6 de Licitações e Contrat6 da Consultoria-Geral da União
Atualiação: Deambrc/2023
Temo dÊ Referência - ContÍatação Direta
Aprcvado pela Sretaria de Gestão.
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tNDtcADOR DE SUPORTE ATENDTDO DENTRO DO PRAZO (SAP)

Finalidade Assegurar gue os chamados estejam dentro do prazo de início e fim de
atendimento

Meta a cumprir SAP
90%

>= A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e seruiços
consúanfes nas Ordens de Seruiço dentro do prazo previsto.

lnstrumento de
medição

Registro/ResposÍa de cada solicitação de suporte técnico.

Forma de
acompanhamento

Cálculo do prazo de Registro/ResposÍa de cada solicitação de suporte técnico
em relação ao NÍvelde Seruiço.

Pertodicidade A cada abertura de chamado.

Mecanismo de
Cálculo (métrica)

SAP= (QAP/QTA)x100

Onde:

QAP= Quantidade de chamados aÍendrdos dentro do prazo.

QTA= Quantidade totalde chamados atendidos.

lnÍcio da Vigência 05 (cinco) dias após a abertura do chamado.

Faixas de ajuste
no pagamento e
Sanções

Para valores iguais ou superiores a 90% - Pagamento integralda OS;

De 84%o a 89,99% - Gíosa de 1,5% sobre o valor da OS;

De 78% a 83,99% - G/osa de 3% soôre o valor da OS;

De 72% a 77,99o/o - G/osa de 5% sobre o vator da OS;

Abaixo de 71,99% - Será aplicada a multa de 1% sobre o valordo Contrato,
sem prejuízo

da glosa anterior.
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7.L.L.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;e

7.L.L.s. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1 O fornecedor contratado deverá oferecer garantia de disponibilidade do serviço conforme os
níveis estabelecidos, conforme a tabela abaixo:

Tabela - Acordo de Nívelde Seruiço

7.3.2.Tempo de resposta, conforme Níveis Mínimos de Serviço (NMSs):

7.3.2.L. No momento da abertura do chamado, será inÍormada a prioridade para o atendimento de

acordo com as seguintes definições:

Prioridade 1: Link inoperante.

Prioridade 2: Link com desempenho degradado onde haja diminuição da banda para até

500/o do contratado e/ou aumento da latência em 2OOo/o acima do especificado em contrato.

Prioridade 3: Link com desempenho degradado onde haja diminuição da banda para até

800/o do contratado e/ou aumento da latência em 1000/o acima do especificado em contrato.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contrat6 da Consultoria-Geral da União

AtuliaÉo: Derembro/2o23
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Aprcvado pela Secretaria de Gestão,
lr^-drrâ^ ',i.'..1 ^^1. câ^d.;. á^ n^.ri^

Acordo de Nívelde Serviço

Disponibilidade Mensal do enlace 90o/o

Latência (Retardo da Rede) medição por períodos de 5
min

80ms com 80% de ocupação do link

Perda de Pacotes medição por períodos de 5 min Menor ou igual a 10o/o

PrioridadePrazos

do atendimento 1 2 3

Solução Definitiva Até 2 horas após a

abertura do chamado
Até 4 hora após a

abertura do chamado
Em até 8 horas após a

abertura do chamado

3 4Tolerância mensatde
descumprimentos

1
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25o/o
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por 25o/o 5o/o

*As ocorrências com relação a link de dados terão seu tempo de'resposta pausado entre 18h01min

e 7h59min, entre 12h01min e 13h59min e durante feriados e finais de semana.

7.3.3. Na abertura do chamado a contratada deverá fornecer o número de protocolo e o horário de
abertura e encaminhar mensagem de correio eletrônico com tais informações para os endereços
dos Íiscais do contrato em até meia hora após o registro. Este procedimento que servirá como
evidência em caso de contestação de penalidades. O cálculo para aferição da desconformidade do
tempo de resposta considerará o tempo de resposta descrito nos níveis mínimos de serviço.

7.3.4. Nos casos de indisponibilidade do serviço de registro de incidentes, limitação ao registro de
incidentes, e indisponibilidade de acesso às informações técnicas, imediatamente após o problema
ser verificado, a Contratada será notificada por mensagem de correio eletrônico.

7.3.5. Para fins de aferição dos níveis mínimos de serviço, ao final, o chamado será considerado:
completamente atendido ou não atendido, não havendo possibilidade de atendimento parcial.

7.3.6. Quando a solução depender de ações do contratante o tempo de solução do chamado deve
ser pausado até a conclusão da parte que não cabe a contratada, depois continuar de onde havia
parado antes da solicitação do outro ator no processo.

7.3.7. Todas as ações provenientes de um chamado deverão ser amplamente comunicadas ao
contratante. Sendo que o contratante deverá ser comunicado no mínimo em dois momentos, no

início e no final de cada atendimento.

7.3.8. Os níveis mínimos de serviço serão aferidos mensalmente e eventuais descumprimentos
atestados no Termo de Aceite Provisório.

7.3.9. Os descontos referentes aos Níveis Mínimos de Serviço têm como base de cálculo o valor
pago mensalmente pelo serviço da localidade afetada.

Do recebimento

7 .4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ptazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
carátertécnicoeadministrativo.(Art. 140, l,a,daLei noL4.L33,de2O2LeArts.22,Xe23,Xdo
Decreto no LL.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos seruiços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,

Decreto no 77.246, de 2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisÓrio do objeto do contrato
mediante termo detalhado, que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(Art.23, X, Decreto no 77.246, de 2022).
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7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise

do desempenho e qualidade da prestação dos servÇos realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos â

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.g.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruÍr ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei no L4L33, de 2O2L).

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e lnsúuções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento deÍinitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.LL.L. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 2L,Vlll, Decreto no LL.246, de 2022);

7.LL.z. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.LL.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas;

7.LL.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização;

Câmara Nacional de Modelc de Licitações e Conratos da Consultoria-Geral da União
Atualiação: Dezembmf2o23
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7.LL.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão;

7.L2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2O2L, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências veriÍicadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; e

7.L4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela peÍeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

aft.70, §2o da Instrução Normativa SEGES/ME no 7712022.

7.16. O ptazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso l! do art. 75 da Lei no 14.133, de 2O2L.

7.L7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.L7.L. o prazo de validade;

7.L7.2. a data da emissão;

7.L7.3.os dados do contrato e do órgão contratante;

7.L7.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.L7.5. o valor a pagar; e

7.L7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ticarâ sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no L4.L33|2O2L:

7.20. AAdministração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; e

b) identificar possível razáo que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Câmara Nacional de Modelos de Licita$es e contratos da Consultoria-Geral da União
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7.2L. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

7.22. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no ptazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conÍorme seção anterior, nos termos da lnstrução Normatíva SEGES/ME
no 77, de 2022.

7.26. No caso de atraso pelo Conüatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice Naciona! de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7,29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.L. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.31. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, seja parcial ou total.

Câmra Nacional de Modelos de LicitaçõB e Contralos da CoNultoúa-Geral da União
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B. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso l! da Lei no 14.133

l2O2L (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.o L4.L3312O21, conforme o caso concreto), que

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO por item.

Regime de execução

8.2. A CONTRATADA deverá concluir o serviço de instalação e configuração do enlace de acesso à
lnternet, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, sendo que os serviços
de conectividade com a Internet devem iniciar imediatamente após a emissão do Termo de

Recebimento Definitivo do Serviço de instalação e conÍiguração.

8.3. Os serviços objeto deste contrato deverão ser prestados no Centro de lnteligência da Marinha
(ClM), localizado na Esplanada dos Ministérios - S/N - Bloco N, Edifício Anexo, 4o andar - Zona
Central - Brasília - DF - CEP: 70.055-900.

8.4. Será prevista uma reunião para início da execução contratual em até 7 (sete) dias úteis após a
assinatura do contrato, que servirâ para apresentação do pessoal da CONTRATADA e do ClM,
esclarecimentos de dúvidas, clarificação das condições estabelecidas no contrato, cronogramas,
controles etc.

8.4.L. Nesta reunião, a CONTRATADA comprovará todas as condições necessárias ao

cumprimento das exigências do Termo de ReÍerência e Contrato;

8.4.2. Havendo necessidade de outras reuniões de alinhamento ou ajustes, estas serão marcadas
com antecedência mínima de 3 (três) dias, com as decisões expressas em Ata e assinadas por

todos os participantes, sem prejuízo ao ptazo de instalação e configuração do link;

8.4.3. A CONTRATADA deverá informar os meios para a abertura de chamado técnico,
preferencialmente por intermédio de número de telefone de contato ou site na lnternet;

8.4.3.L. Sem prejuízo do sistema de controle da CONTRATADA, o CIM efetuará registro do
chamado em seu sistema de controle para contabilidade dos tempos de atendimento e solução de
problemas.

8.4.4. Devido à alta velocidade do circuito, durante a reunião inicial será verificado, junto à
CONTRATADA, se há algum teste possível para aferir a capacidade do meio de transmissão
(conexão entre o roteador do CIM e o primeiro roteador da CONTRATADA), assim sendo:

8.4.4.L. Se possível, o teste deverá ser feito preferencialmente através do uso de equipamentos
dedicados, de propriedade da operadora e inseridos no circuito de forma a demonstrar a velocidade
máxima atingida, com diferentes payloads (solicitação de envio de uma mensagem de notificação
para um ou mais destinatários, e.g. 256bytes, 512bytes e L024bytes);

8.4.4.2. Os testes deverão ser realizados no loca! de entrega do enlace (Sala de Gerência da Rede
do CIM) e acompanhados por um representante da CONTRATADA e do Serviço de Suporte à
lnfraestrutura de Rede do CIM; e

8.4.4.3. Os resultados deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA imediatamente, durante ou
após a conclusão do teste, sendo válido que o representante do Serviço de Suporte à lnfraestrutura
de Rede do CIM os obtenha através de fotos tiradas da tela do equipamento no momento da
execução do teste.

Câmarâ NacioDal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoúa-Geral da União
Atualiação: Derembrc/2o23
Temo de Referência - Contatação Direta
Aprovado pela Seffitaria de G6tâo,
ÍÁ^-.1â-i^,,;.--I ^^l- c^--+.;. l^ a^.'i^

17 de28



uAsG 714000 Termo de Referência l8l2024

8.4.5. A taxa de transferência efetiva do circuito permanente e dedicado oferecido deverá ser de no

mínimo, 100Mbps (cem megabits por segundo) em regime full duplex.

8.4.6. O acesso deverá ser ininterrupto e deverá possuir índice de disponibilidade igual ou superior

agOo/o (noventa por cento do tempo) integral, com taxa de perda de pacotes menor ou igual a 10o/o

, medidos pela CONTRATADA entre a porta de seu roteador de acesso e o roteador do CIM em
intervalos não superiores a L0 (dez) segundos através do envio e recebimento de pacotes de ICMP
Echo Request e Echo Reply de 512 (quinhentos e doze) bytes.

8.4.6.1. Para aferição destes índices, a CONTRATADA se compromete a prover acesso aos
aplicativos de gerência e estatística do enlace, através de usuário e senha e disponibilizar gráÍico

de perda de pacotes com valor de escala mínimo não superior a 5 (cinco) minutos.

8.4.7. O tempo médio de latência no backbone nacional da CONTRATADA não poderá ser superior
a 60 (sessenta) milisegundos.

8.4.7.L. Entende-se por latência o tempo médio de trânsito, em milisegLrndos, ida e volta, de um
pacote de 64 (sessenta e quatro) bytes entre o roteador de acesso da CONTRATADA, que provê o
enlace, e roteadores de backbone da CONTRATADA presentes em pontos de roteamento
relevantes fora de Brasília (e.9. São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte etc.); e

8.4.7.2. Os pontos devem ser no mínimo 3 (três) e escolhidos em comum acordo com a equipe de
suporte do ClM.

8.4.8. A CONTRATADA deverá fornecer o serviço instalado, aferido e ativado, por intermédio de
fibra ótica para conexão a uma interface Ethernet a 100 Mbps no padrão SFP+ monomodo com
comprimento de onda de 1310nm do equipamento do ClM. Todos os custos de instalação serão de
responsabilidade da CONTRATADA.

8.4.9. O circuito deverá ser entregue com dupla abordagem de BGP (Border Gateway Protocol)

ao roteador do CIM instalado no endereço do Centro, já supracitado.

8.4.9.1. Por dupla abordagem entende-se que o roteador do CIM deverá ser capaz de estabelecer,
através do enlace fornecido, uma sessão full-BGP (com troca integral de tabelas de roteamento)
com os roteadores de borda da CONTRATADA ficando sob a responsabilidade da mesma a vistoria
do local para determinação das condições de instalação do enlace lnternet e determinação de
eventuais interfaces de conexão não especificadas anteriormente.

8.4.10. O serviço deverá permitir a criação de túneis VPN, incluindo lPSec, sem nenhuma
interferência ou necessidade de liberação por parte da CONTRATADA.

8.4.LL. Não poderá haver qualquer mecanismo de filtragem de tráfego de entrada ou saindo, salvo
os expressamente permitidos pelo presente instrumento ou pelo ClM.

8.4.L2. A CONTRATADA deverá ser integrada ao Ponto Federal de Troca de Tráfego (PTD.

8.4.13. A CONTRATADA deverá oferecer suporte e assistência técnica na modalidade 24 (vinte e
quatro) horas por 7 (sete) dias por semana através de e-mail, telefone ou pessoalmente (on-site),

em português.

8.4.L4. A CONTRATADA deverá fornecer acesso direto ao seu pessoal de suporte técnico, sem a
necessidade de abertura de chamado por intermédio de HELP DESK, para resolução de problemas

de roteamento BGP, desempenho do enlace, problemas relacionados com a segurança e
integridade dos ativos de rede do ClM, implementação de QoS e traffic shaping.
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8.4.L4.I. Os itens referentes à implementação de QoS ou de trafÍic shapping serão demandados
pelo CIM apenas na ocorrência de situação crítica e excepciona! a operação normal dos enlaces,
situações estas determi nadas unicamente pela contratante.

8.4.15. A pedido do ClM, a CONTRATADA deverá, em conjunto com a equipe técnica, configurar e
permitir tráfego lPV6, incluindo todos os serviços associados a esse tráfego. A título de exemplo,
citamos o roteamento full BGP em dupla abordagem e proteção pró-ativa anti- DDoS, além dos
demais serviços previstos em lPV4.

8.4.L6.- A CONTRATADA, em comum acordo com a equipe de Suporte Técnico do ClM, deverá
informar e bloquear, caso solicitado pelo CIM ataques devidamente categorizados aos domínios da
Marinha e do próprio Centro, aplicando filtros e quaisquer recursos necessários a Íim de mitigar o
problema.

8.4.L6.L. Essa atividade deverá ser reportada mensalmente a equipe de Suporte Técnico do ClM.

8.4.t7. O enlace fornecido deverá ser protegido por serviço anti-DDoS, sendo que a CONTRATADA
deverá comprovar capacidade de identiÍicação, bloqueio e mitigação de ataques de negação de
serviço, inclusive DDoS (Distributed Denia! of Service), de forma pró-ativa, 24 (vinte e quatro) horas
por dia, 7 (sete) dias por semana, trabalhando, quando necessário, em conjunto com a equipe de
suporte do CIM para a resolução do problema e manutenção do enlace do em operação.

8.4.L7.L As ocorrências de tais ataques devem ser reportadas mensalmente a equipe de Suporte
Técnico do CIM , indicando a data e hora do início do ataque, data e hora do início de atuação para
eliminação ou mitigação do mesmo e data e hora do término do ataque (todos os horários seguem
o horário de Brasília).

8.4.L7.2. Se possível, o lP (ou lP's) dos geradores do ataque também devem constar do mesmo
relatório.

8.4.18. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à equipe de suporte do ClM, por
intermédio dos telefones (61) 3429-L247 ou (61) 3429-L576, qualquer anormalidade, interrupção ou

interferência de ordem técnica que seja detectada no enlace, mesmo que o problema possa estar
relacionado com eventos ocorridos, como por exemplo falhas de energia nos equipamentos
instalados no ClM.

8.4.19. Para as interrupções programadas ou a divulgação de informações de interesse geral que

venham a afetar a qualidade ou desempenho do serviço prestado, deverá a CONTRATADA efetuar
a sua comunicação Íormal ao CIM no prazo mínimo de 15 (quinze) dias anteriores à data do evento.

8.4.L9.L. Fica Íacultado ao CIM recusar ou alterar o cronograma de realização dos serviços de
manutenção preventiva para o período que lhe for mais conveniente.

8.4.20. Com relação ao serviço de proteção pró-ativo AntiDDoS:

8.4.2O.t. O índice de disponibilidade esperado para o enlace levará em consideração a efetividade
do serviço de proteção pró-ativo aquidescrito;

8.4.20.2. O CIM não autoriza o envio de fluxos descritivos de tráÍego (e.9. Netflow ou similares) ou o
estabelecimento de túneis específicos para a funcionalidade de anti-DDoS.

a) O serviço deverá ser prestado de forma transparente, sem a necessidade de

configurações adicionais nos equipamentos do ClM.
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8.4.2L. O serviço prestado deverá monitorar o enlace 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete)

dias por semana para identificar, comunicar a equipe técnica do CIM, e mitigar quaisquer tipos de
ataques que utilizem indevidamente os recursos de rede em lPV4 ou lPV6.

a) Apenas a título de exemplo, citamos:

a.1) Ataques do tipo "Bandwidth Flood";

a.2) Ataques à pilha TCP;

a.3) Ataques que façam uso de fragmentação de pacotes lP, TCP e UDP; e

a.4) Ataques que simulem lPs de origem falsos (lP spoofing).

8.4.22. A CONTRATADA deverá possuir centro de operações SOC - Security Operations Center
nacional para a prestação do serviço de proteção pró-ativo, com regime de operação adequado ao
nível de serviço exigido pelo ClM, e com equipe técnica especializada para monitorar, detectar e

mitigar os ataques.

8.4.23. A CONTRATADA deverá, quando identificar qualquer anormalidade no comportamento do
enlace contratado, contatar a equipe técnica do CIM previamente autorizada, reportar a
anormalidade e aguardar a orientação dos procedimentos de mitigação.

8.4.23.L O acionamento da equipe técnica do CIM não deverá superar 60 (sessenta) minutos da
ocorrência do primeiro alerta emitido pela estrutura do SOC.

8.4.24. Alguns procedimentos automáticos de mitigação poderão ser acordados entre as partes

sem a necessidade de acionamento da equipe técnica do ClM.

8.4.25. A mitigação dos ataques deverá ser feita desviando-se o tráfego do enlace contratado,
realizando-se a "limpeza" do tráfego suspeito e devolvendo-se o tráfego considerado "limpo" ao
enlace do ClM.

8.4.25.L. Não será permitido o desvio desse tráfego para fora do território brasileiro;

8.4.25.2. Não será permitido o bloqueio de qualquer tipo de ataque utilizando-se a implementação
de Listas de Controle de Acesso (ACLs) em roteadores da CONTRATADA;

8.4.25.3. Não será permitido que, com a mitigação acionada, as tabelas BGP públicas (da lnternet)
sejam manipuladas de forma a desviar todo o tráfego internacional destinado ao CIM para o SOC
da CONTRATADA;

8.4.25.4. A limpeza de tráfego internaciona! é exigida, porém esta deve ocorrer por meio de
mecanismos transparentes e que não influenciem o roteamento BGP global;

8.4.25.5. A limpeza do tráfego nacional é exigida, mas também não deve manipular as tabelas BGP
públicas;

8.4.25.6. Em suma, o acionamento da mitigação deste enlace não deve afetar em nada o úáfego
existente nos demais enlaces que o CIM possui com a lnternet, mesmo que sejam providos pela
CONTRATADA.

8.4.26. Sendo o serviço de "limpeza' de tráfego um recurso compartilhado entre os diversos clientes
da solução anti-DDoS da operadora, exige-se que ela disponha de uma capacidade mínima de
tratamento de 100mbps full-duplex.
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8.4.27. A CONTRATADA deverá comprovar por meio de documentação que possui SOC - Security
Operations Center em território nacional, com a capacidade mínima de mitigação exigida, com

sistema de geração própria de energia. Tal comprovação deverá integrar a proposta.

8.4.28. A CONTRATADA deverá disponibilitzar ao CIM um portal online seguro para:

8.4.28.L. Acesso às informações relativas aos ataques sofridos, incluindo, no mínimo:

a) Faixas de endereços lPs;

b) Origem de ataque (países);

c) Tipos de ataques e magnitude (volume) categorizada por severidade (Ex.: baixo, médio,

alto);

d) Horário de início do ataque;

e) Horário de ação da mitigação;

f) Horário de sucesso da mitigação, e;

g) Horário de fim do ataque.

Exigências de habilitação

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia. gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://rlvvw. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo L2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritiírio.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências I mpeditivas I ndiretas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.L0. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomê da matriz, e se o
fornecedor Íor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitaçâo jurÍdica

8.16. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o territÓrio nacional;

8.17. Empresário individua!: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

8.18. Microempreendedor lndividua! - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://wvrruv. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

8.21. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.23. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. LO7 da Lei no 5.764, de L6 de

dezembro 1971.
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8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação Íiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.26. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 20L4, do Secretário da Receita Federal

do Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXX|ll, da Constituição;

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vl!-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadua!/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrei

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal
/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. L23, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qual iÍicação Econômico-Financei ra

8.34. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 50, inciso ll,
alínea "c", da lnstrução Normativa Seges/ME no 116, de2O2L), ou de sociedade simples;

8.35. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no L4.L33,
de 2O2L, art. 69, caput, inciso ll);

8.36. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
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8.36.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1(um);

8.36.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura;

8.36.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; e

8.36.4.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.37. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo de 5.o/o do valor total estimado da contratação.

8.38. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei no L4.L33, de 2O2L, art. 65, §1o).

8.39. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.

Qualificação Técnica

8.40. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

8.41. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação;

8.42. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade;

8.42.L. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

8.43. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.43.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.43.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 anos na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não
havendo obrigatoriedade de serem i n i nterru ptos ;

8.43.L.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato socialvigente;
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8.43.1-.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma

única contratação; e

8.43.L.4. O fornecedor disponibllizarâ todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

8.43.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial da empresa interessada.

8.43.3. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cÓpia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o obieto

contratado, dentre outros documentos.

8.44. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.44.L. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso Xl,2L,
inciso I e 42, §§2o a 60 da Lei n.5.764, de 1971;

8.44.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;

8.44.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

8.44.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.44.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato;

8.44.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e

8.44.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o aft. LL2 da Lei n.

5.764, de L97L, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador.
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9. Estimativas do valor da contratação

Valor @$): 12.000,00

9.1. O custo estimado anual da contratação é de R$.12.000,00 (doze mil reais ao ano), conforme
custos unitários apostos na tabela abaixo:

VALOR

ESTIMAE

ANUAl

12.000,0(

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

9.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do art. L24 da Lei no

L4.L33, de 2O2L;

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3. serão reaiustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conÍorme critérios definidos para a
contratação.
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VALOR
ESTIMADO

MENSAL

1

Conexão (link) de lnternet
com 5 (cinco)
endereços de lP fixos e
dedicados com velocidades
de 100 (cem) Mbps (mega
bits por segundo) "full
duplex" com possibilidade
de melhorias na qualidade
e velocidade ("upgrade),
circuitos dedicados e
determinísticos de
comunicação de dados 24
(vinte e quatro) horas por
dia, 7 (sete) dias por
semana, conforme
condições, quantidades e
exigências estabelecidas
neste Termo de Fleferência
e seus anexos.

26484 MBPS 1 1.000,00
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ADEQUAÇÃO OnçnUENTÁRn

9.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

9.6.L. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/U nidade : 7 14000/0000L;
Fonte de Recursos: 1000000000;
Programa de Trabalho: L74672;
Elemento de Despesa: 339040; e

Plano lnterno: G484FCJ01B4.

9.7. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Brasília, de iulho de 2024.

OSVALDO LUIS
Assinado de forma digital por
OSVALDO LUIS AMORIM

OLIVEIRA:09061 155 155746
Dadôs: 2024.08.08 1 5:1 2:26 -03'00'

OSVALDO LUIS AMORIM OLIVEIRA
Capitão de Corveta (lM)

Gerente de Crédito

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3o do Art. 4" do Decreto no 1.0.543,

de 13 de novembro de 2020.

KAREN M|YU Kt 
l;'Jür*?,Í",r?,,rüLl 

rr",
NAKAZATO:021, i'Nernzerooztaztazrgr

82142193 ri ?ffi,''o"2s'rsos:58

KAREN MIYUKI NAKAZATO
Membro de banca avaliadora

EDTNALDO L|MA â;iilil3ji"ir"o,n*'*,
SANTOS:63036584 sff{ros,oro$saaBa

234 ,, ffff'o'o'*osrsúro6

EDINALDO LIMA SANTOS

Equipe de apoio
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THIAGO SILVA DE

MED

27459

Assinado de forma digital por
THIAGO SILVA DE

2024.08.0816:12:37

Termo de Referência 1812024
WALTER BITTENCOU RT r Assinado dê ÍoÍma disital por wALTER

-' BITTENCOURÍ JUNIôR:80069274991

JUNIOR:8006927 4991 i ttádix'zozc.oz.zs u,s5s2-o3't»'

WALTER BITIENC OI,]RT JUNIOR
Equipe de apoio

b 
^rrro, 

eletronicomente em 24/07/2024 às 11:14:22.

{3'00'

THIAGO SILVA DE MEDEIROS
Agente de contratação
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Anexo ll

MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE tNTEttGÊNCN DA MARINHA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNIC/q XEfu.}A/ZOZ+

( Processo Ad m i n i st rativo n e 6L27 2.OO0999 / 2024-67 |

ANEXO [ - DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO

1 Habilitaçãojurídica:

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; e

1.2 em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www. portaldoempreen dedor.gov. br.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fisca! perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasi! (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta ne L.75L, de O2|LO|2OL , do Secretário da Receita Federa! do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de L943.

Brasília, DF, em \ 1- a" À a-s \o de2o24.

a- 
"/*LEONARDO BARBOSA DA S!LVA

Capitão de Fragata (lM)
Ordenador de Despesas
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Centro de lnteligência da Marinha
Tecnologia da lnformação

MODELO DE TERMO DE VISTORIA E DE DECLARAÇÂO DE DISPENSA DE
VISTORIA

Modelo de Termo de Vistoria

Declaro, em atendimento ao previsto no Termo de Referência 1812024 deste Centro, que

a empresa fidentificaçâo da empresa], por intermédio do(a) S(a) fldentiflcaçâo do

Representante da Empresal, portador(a) do CPF no [Número do GPF] e RG no [Número

do RGl, vistoriou os locais onde serão executados os serviços objeto em questão.

Local e data: em de de 20

Assinatura:

(Representante do Centro de lnteligência da Marinha)
(ldentificação : )

Assinatura:

Modelo de Declaração de

Declaro, em atendimento ao previsto no Termo de Referência 1ü2024, que eu, [Nome

completo do Responsável Técnico ou Representante da Empresal, [Profissâo],

portador(a) do CPF no [Número do CPF], responsável técnico ou representante da

empresa [Nome da Empresa Licitante], estabelecida no(a) [Endereço constante dos

documentos de constituiçâo da empresal, não considero necesúrio vistoriar o local, pois

as informações ernstantes do Edital da licitaçâo são suficientes para avaliar as condições

e grau de diÍlculdade para a plena execuçâo do servigo.

Local e data: em de de20

Assinatura:

(Representante do Centro de lnteligência da Marinha)
(ldentificaçao :

Assinatura:



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXXD(XXX

TERMO DE CONTRATO
Lei no 14.133, de ío de abril de 202í

Serviços sem dedicação exclusiva de mâo de obra - Gontrataçâo dircta

Centro de lnteligência da Marinha

(Processo Administrativo n" . 61 272.000999/2024-67)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ,,,,,.,.1,..., QUE FAZEM

ENTRE St A UNIÂO, POR TNTERMÉDp DO (A)

A União, representada pela Marinha do Brasil, por intermédio do Centro de lnteligência da Marinha,

com sede na Esplanada dos Mini§érios, Bloco N, Anexo A, 40 andaÍ, Plano Piloto, CEP 70.050-000, na

cidade de Brasília - DF, inscrito no CNPJ sob o no 00.394.502/0272-63, neste ato representado pelo Capitão

de Fragata (lM) LEONARDO BARBOSA DA SILVA, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria no

02/ClM, de 11 de janeiro de 2021, e delegação de competência advinda da mesma portaria, portador da

Matrícula Funcional no 96.0305.42, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ...........

:':::::':: :: "-":y:*^:i: 'o"Xn",o" ão*i*ío ;;:*',::!,,n" u,,o ,,,r,,,,,,,ntnu,ii,(,)' ;:,
(nome e função no contratado), conforme afos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no .............................. e em

observância às disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorente da Dispensa de Licitação, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusulÁ PRIMEIRA- OBJETO (art. e2. r e []

' 1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de empresa

especializada em prestar o serviço de fornecimento de conexão (link) de internet dedicada, via fibra óptica,

com fornecimento de 05 (cinco) endereços de lP Íixos, equipamentos, materiais e serviços, para suprir as

necessidades de conectividade e comunicação de dados do Centro de lnteligência da Marinha, nos termos

da tabela abaixo, conforme condiçôes e exigêncías estabeÍecidas no Termo de Referêncía e seus anexos.

E
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[I=III] ESPECTFTCAçÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

GÜIItIIiIfü{tri VALOR
ESTIMADO
MENSAL

VALOR
ESTIMADO

ANUAL

1

Conexão (tink) de lnternet
com 5 (cinco) enderêços de
lP fixos e dedacados com
velocidades de 100 (cem)

Mbps (mega bÍts por

segundo) "Íull duplex' com
possibilidade de melhorias
na qualidade e velocidade
("upgrade), circuitos
dedicados e determinísticos
de comunicação de dados 24
(vinte e quatro) horas por

dia, 7 (sete) dias por

semana.

26494 MBPS 1

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXXD(XXX

1.1. Objeto da contratação:

a

O Termo de Referência;

A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Díspensa Eletr6nica, caso existentes;

A Proposta do contratado; e

Eventuais anexos dos docu mentos su pracitados.

1.2.1.

1.2.2.

1.2.3.

1.2.4.

cúusulA SEGUNDA - vrcÊNcn E pRoRRocAçÃo

2,1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura

do contrato, podendo ser pronogado por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no

14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto nâo for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRAT]VO NO XXXXD«XX

b) Seja juntado relatório que discona sobre a execuçâo do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realízação do serviço;

d) Haja manifestagão expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.

A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.ô, Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverâo ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovaçã0.

2.7. O contrato não poderá ser proÍTogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licÍtar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELO§ DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92. tV. V[ e
xvil)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execuçâo, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLA QUARTA - SUBcoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusulA eurNTA - PREço

5.1. O valor estimado anual da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integraldo objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramenle estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

2.4.

2.5.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX'fiXX

cúusulA §EXTA - PAGAMENTO (arr. 92. V e Vt)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
deÍinidos no Termo de Referência, anexo a este Contmto.

cúusuu §ÉTIMA - REÀrusTE (aÍt. e2. V)

7.1. Os pleços inicialmente contratados sâo Íixos e lneajustáveis no prazo de um âno contado
da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a oconência

da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a

partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença

correspondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.5.

definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA otTAvA - oBRtGAçÕes oo GoNTRATANTE (art. 92. X. Xr e XrV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorregões veriÍicaclas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, rcparado ou conigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Comunicar a êmpresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei no 14.133, de

2021',

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execuçâo do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CientiÍcar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contarda data do protocolo do

requerimento pâra decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.

8.1í. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.12- Notificar os emitentes das garanlias quanto ao início de processo administrativo para

apuraçâo de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do p§eto pelo Contratante, no

caso do art. 93. §2o. da Lei no 14.133. de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromíssos assumídos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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c[áffiuLA NONA. OBRTGAçÕES pO CONTRATADO (aÍt. 9?. XTVLXV!,8XV|r]

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita

execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

9.2.1.4 indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo ólgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

9.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior
(grt.1AZ-$ e pres{artodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabílizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, de acodo com

o Códiqo de DeÍesa do Consumidor íLei no 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceÍros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor conespondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artiqo 48. oaráorafo único, da Lei no 1 4.1 33. de 2021 ;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçào do contrato, até

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da Uniâo; 3) certidões que comprcvem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagões previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislagâo específica,

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência

anormal ou acidente que se verifique no localdos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou inÍormaçâo solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada dê acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que Íor

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaÍsquer

mudangas nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

9.16. Não permitir a utilizagão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade oom as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (grt.l!§);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas ffiI§--Baná$afo
único);

9.20.

contrato;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do
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9.2'1. Arcar com o ônus deconontê de aventual equívoco no dimensionâmênto dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d. da Lei no

14.133, de 2A21;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municípal, as

normas de segurança do Contratante;

9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte local: Centro de

lnteligência da Marinha, Esplanada dos Ministéríos, Bloco N, Anexo A, 40 andar, CEP 70055-900 -
Brasília/DF;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, indusive, a capacitação dos técnicos do

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao cabeamento estruturado em

Fibra Ótica e os ativos de TIC (roteadores, switch, conversores de Fibra Ótica,fontes de alimentação dos

ativos de TIC) e demais objetos pertencerfles aos coúratado, o qual poderá ser liwemente úilizado e/ou

alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado.

9.25.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de

concepção, desenvolvimento, fxação em suporte fisico de qualquer natureza e aplicaçáo da obra.

10. cLÁusul-A DÉctMA- oBRrcAçÕEs PERTTNENTES A LGPD

10.1. As partes deverâo cumprir a quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçâo,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

1A.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo Gom e boa-fé e oom os princípios do art. 6o da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhemento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

10.4. A Admínístração deverá ser infonnada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

elimináios, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais

e somente enquanto não prescritas êssas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para afertr o clmprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prêstar, no pÍazo Íxado pelo Contratante, pronogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive

quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGED-g-tt. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados peta Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou rêcomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados

à autoridade nacional.

cúusulÁ DÉcrMA PRTMETRA - GARANT|A DE EXECUçÃO (art. 92. Xil)

11.1. A contrataçâo não irá contar com Garantia de Execuçâo.

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - |NFRAçÕES E §ANçÕES IOM|TISTRAT|VAS (art. 92. XtV)

12.1. Comete infração administrativa, nos ternos da Lei no 14.133. de 2021 , o contratado que:

a) dercausa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intercsse coletivo;
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c) dercausa à inexecuçãototal do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar dourmerúação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0 praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto cle 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

Semprequenãosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave@
14.133. de 2021);

iD lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas ubn, oG" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lei no 14.133. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas nên, T, 'go ê "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b', "d e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (grt.l§§._§5oJê_Lei

no 14.133. de 2021).

iv) Multa:
(1) Moratória de 1.o/o (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Morafirta de 0,07% (seto centésimos Wr ento) do valor total do contrato

por dia de atraso injustificado, dé o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância

do pazo frxado para aryserÉação, suplementação ou reposição da garantía.

a. O ataso superior a 30 (trtnta) días aúoriza a Administração a promover a

ertinção do çontrato pr descumprimento ou cumprimento inegular de suas

cláusulas, confonne dispõe o íncíso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 202í.
(3) Multa compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 12.1, de 5olo (cinco por cento) do valor do Contrato

(4) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "c' do

subitem 12.1, de.5olo (cinco por cento) do valor do Contrato.

(5) Para infraçâo descrita na alínea "bn do subitem 12.1, a multa será de 5o/o

(cinco por cento) do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea "d'do subitem 12.1, a multa será de 50ó

(cinco por cento) do valor do Contrato.

Página 10115
Câmara Nacional de Modelos de Licitaçõês e Conlratos da Consultoria€eral da União

Termo de contralo Pregão Elelrônico - Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n .o 14.133, de2Ü21
Revisado pela Seoretaria GestÉlo ê lnovação.
Idêntidâdê visual pela SecrêtaÍiâ de Gêstão e lnovação (versão



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXXD(XXX

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1 , a multa será de 10olo

(dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.1.1 Moratória de 0,20.o/o (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 90 ( noventa) dias;

12.1.2 Moratória de O,2o/o (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 30o/o (trinta por cento) pela inobservância do prazo Íixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

12.1.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso

ldo art. 137 da Lein. 14.133,de2421.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133. de 2021)

12.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentê com a

multa (art. 156. §7o. da Leino 14.133. de 202'l).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze)diasúteis,contadodadatadesuaintimação

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devído pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga

serádescontadadagarantiaprestadaouseÉcobradajudicialmente

M).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (tirúa) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A apticação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 1 5E da Lei n" 14,'! 33. <te 2021 , para es penalldades de impedimento de licttar e contratar
e de declaração de inldoneidade parâ licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Gontratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgâos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou êm outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como âtos lesivos na.

Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A perconalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administragão, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de Íato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise juddica pÉvia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Emprcsas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. úlrt _lÊtj!A-tg!
no 14.133. de 2021)

12.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21 .

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

lnstrucâo Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abrilde 2022.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. e2. XIX)

13.1. O contrato será ertinto quando cumpridas as obrtgações de ambas as parÍes, ainda que

r§so ooorra antes do gazo estipulado para tanto.

19.2. Se as obriga@es não forem cumpridas no Vazo estipulado, a vigência ficará pronogada até

a canclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

frxado para o contrato.

í3.3. Quando a não conclusão do contrato referída no Ítem anterÍor deconer de culpa do

contratado:
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a) frcará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respctivas sangões

administrativas; e

b) Wderá a Administração optar peh ertinção do contraÍo q nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteraçâo social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo adÍtivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extingã0, sempre que possível, será precedido:

13.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. lndenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômlco-financêiro, hipótese em que será concedicla lnclenização por meio de termo indenlzatório (grt.

131. capuf. da Lei n.o 14.133. de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto:

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do óryão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado função na-liciteçãe no processo de contratação direta ou atue na

Íiscalização ou na gestão do contrato, ou quê deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.1 33, de 20211;

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio

com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na

área responsável pela demanda ou contrataçâo ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no

âmbito do órgão contratante (art. 30, § 30, do Decreto n.o 7.203, de 4 de junho de 2010).
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cláu§ul-A DÉcmA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn (arr. e2. vilr]
13.8. As despesas decorentes da presente contratação conerão à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento Geralda União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 714000/0000í

ll. Fonte de Recursos: 1000000000

lll. Programa de Trabalho:174672

lV. Elemento de Despesa:

V. Plano lntemo:339040

Vl. Notade Empenho: XXXXXXXX

13.9. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseguenÍes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentárta respectiva e liberação dos uéditos conespondentes, mediante apstilamento.

cúusuLA DÉctMA QUINTA- DOS CASOS OMTESOS (aÍt. 92. ilt)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos

contratos.

cúusurÁ oÉcrnaa saxrA - ALTERAçÕE§

15.1. Eventuais aÍterações contratuais reger-sa,ão pela disciplins dos arts. 124 e sequintes da Lei

n" 1ü33. §e 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a tormalua$o do aditivo deverá ocoÍTer no

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de2021).

15.4. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei no 1 4.1 33. de 2021 .

cúusurA DÉSMA sÉTtMA - PUBLTcAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lntemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 80. §20.

da Lein. 12.527. de 2011, clcart. To. §30. inciso V. doDecreto n. 7.724. de 2012.
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cúuguLA DÉcrMA orTAvA- FoRo {ârt. e2. §ío)

17 .1 , Flca eleito o Foro da Justlça Federal 6fir . .. .. ., §oçâo Judiciária do . .. .. . para dlÍimlr os lltíglos

que deconerem da execução doste Termo de Contrato que nâo puderem sor compostos pêlâ conclllaçâo,

conforme art.92. §1o. da Leino 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Cârmra l{eci:nal da

Termo
Revisado pela Secrelaria

de Lídtaçõese Coclratc da Comultoria-Gralda Unifo

Serviçoe sem mão de obra em regíme de dedicação
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